
 
Anexo II – Pleito de Parcela B e Informações Adicionais 

 

1 – Introdução 

A CERSUL – Cooperativa de Distribuição de Energia, sediada na cidade de Turvo – SC, 

atende atualmente cerca de 18,6 mil unidades consumidoras, em 2.366 km de redes de 

distribuição, cujo consumo de energia elétrica representa uma receita anual de 

aproximadamente 93,4 milhões de reais. 

Em 28 de novembro de 2008, foi firmado o Contrato de Permissão nº 020/2008-ANEEL 

entre a União e a CERSUL por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica – 

ANEEL. Esse contrato tem por objeto a regulação da exploração, pela permissionária, de 

serviços públicos de distribuição de energia elétrica. 

No reajuste tarifário anual de 2023, por intermédio da correspondência CERSUL nº 

56/2023 de 30 de agosto de 2023, a CERSUL solicitou o valor de Parcela B de 

R$41.410.670,15, sendo R$22.919.990,16 para cobrir os custos com operação; 

manutenção, administração, e R$18.490.679,98 com investimentos, reservas e outras 

receitas. Os principais resultados do reajuste tarifário anual de 2023 são apresentados na 

tabela a seguir. 

Principais Resultados do Reajuste Tarifário Anual de 2023 da CERSUL 

Item Descrição Resultado 

1 RA1 R$89.254.045,28 

2 RA0 (Receita de Referência) R$85.687.853,14 

3 Variação Econômica 4,16% 

4 Componentes Financeiros -17,12% 

5 Variação Econômica e Financeira -12,96% 

6 Retirada dos Financeiros Ano Anterior 31,77% 

7 Parcela A - DRP R$47.843.375,13 

8 Parcela B - DRP R$41.410.670,15 

9 Componentes Financeiros -R$14.673.606,08 

10 Efeito Grupo A – Média Tensão 16,96% 

11 Efeito Grupo B – Baixa Tensão 20,10% 

12 Efeito Tarifário Médio – Grupo A + Grupo B 18,81% 

13 Tarifa B1 - Residencial 587,26 R$/MWh 



 
Em reunião realizada no dia 27 de agosto de 2024, o Conselho de Administração da 

cooperativa permissionária CERSUL aprovou o pleito de Parcela B de R$45.770.120,38 

apresentado no item 4 deste documento. 

 

2 – Resumo dos Resultados 

É apresentado a seguir o resumo dos resultados. 

 

 

 



 

 

 

 

3 – Parcela A: Compra, Transporte de Energia e Encargos Setoriais 

Compreende os custos incorridos pela CERSUL com compra e transporte de energia, e 

encargos setoriais previstos em legislação específica. Os cálculos apresentados na tabela 

a seguir foram realizados conforme metodologias estabelecidas nos Submódulos 8.2 - 

“Reajuste Tarifário Anual” - versão 2.1, e 8.5 – “Subvenção Para Cooperativas Com 

Reduzida Densidade de Carga” – versão 1.1, ambos do Proret. 



 

 

3.1 – Compra de Energia 
 
3.1.1 – Energia Faturada 

No período de Setembro/2023 a Agosto/2024, com o mês de Julho/2024 replicado para 

Agosto/2024 o montante de energia faturada importada dos arquivos SAMP de 

faturamento, refaturamento e sistema de compensação encaminhados para a ANEEL 

resultou em 124.102,008 MWh. 

3.1.2 – Perdas na Distribuição 

A CERSUL pleiteia que sejam consideradas Perdas na Distribuição de 18.842,066 MWh 

= 13,18%, calculadas com base no balanço de energia do período de Setembro/2023 a 

Agosto/2024, acrescido dos montantes de geração distribuída. 

 
3.1.3 – Energia Requerida 

A Energia Requerida é igual ao Fornecimento Faturado mais o Suprimento a Outras 

Distribuidoras mais as Perdas na Distribuição, que resulta em 124.102,008+0+18.842,066 

= 142.944,074 MWh. 

A seguir são apresentados os montantes de energia contratados e os ajustados. 



 

 

 

3.1.4 – Compra de Energia de Setembro/23 a Agosto/24 

a) Custo Médio do Contrato de Suprimento 

Considerando os descontos na tarifa de energia de suprimento e os montantes de 

Proinfa, o custo médio de compra de energia resultou em 166,43 R$/MWh. 

 

 
3.2 – Transporte de Energia 

3.2.1 – Uso do Sistema de Distribuição da CELESC 

Para o transporte de energia até os pontos de conexão da CERSUL, no período de 

referência foram faturados pela CELESC os montantes apresentados na tabela a 



 
seguir, os quais foram valorados com base nas tarifas de suprimento constantes na 

Resolução Homologatória ANEEL nº 3.374, de 20 de agosto de 2024. 

 

3.2.2 – Rede Básica 

 

 

Montantes Contratados 



 

 

 

3.2.3 – Rede Básica Fronteira 

 

 

3.3 – Encargos Setoriais 

Conforme Submódulo 8.2 – “Reajuste Tarifário Anual” - versão 2.1, do Proret, os encargos 

setoriais, instituídos por Lei, são custos não gerenciáveis suportados pelas 

permissionárias de distribuição, cujo repasse aos cooperados/consumidores é decorrente 

da garantia do equilíbrio econômico-financeiro contratual. 

Os encargos setoriais integrantes da Parcela A da CERSUL são: TFSEE - Taxa de 

Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, CDE – Conta de Desenvolvimento 

Energético e PROINFA – Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica, e neste processo tarifário estão sendo acrescentados mais dois encargos CDE: 



 
CDE GD – Lei 14.300 e CDE Conta Escassez Hídrica cujo valor foi estabelecido através 

do Despacho 510/2023. 

 

 

4 – Parcela B 

4.1 – Cálculo do Valor Teto de Parcela B 

O Despacho STR/ANEEL nº2.098 de 18 de julho de 2024, definiu o valor de R$ 

44.243.943,91 como sendo o valor limite de Parcela B da CERSUL em Dezembro/2023. 

Conforme estabelecido no parágrafo 20 do Submódulo 8.4 – “Reajuste e Revisão Tarifária 

Periódica" - versão 1.1, do Proret – Procedimentos de Regulação Tarifária, este valor deve 

ser atualizado pelo IPCA da data-base considerada no cálculo dos valores publicados 

(Dezembro/2023) até o mês anterior ao do reajuste ou da revisão tarifária (Agosto/2024). 

Portanto o valor de R$44.243.943,91 foi atualizado em 3,45% resultando em valor teto de 

Parcela B na revisão tarifária periódica de 2024 da CERSUL de R$45.770.120,38. 

 

4.2 – Pleito de Parcela B 



 
O Conselho de Administração da CERSUL, em reunião realizada no dia 27 de agosto de 

2024 aprovou o valor de pleito de Parcela B de R$45.770.120,38 (Quarenta e cinco 

milhões, setecentos e setenta mil, cento e vinte reais e trinta e oito centavos), conforme 

na tabela a seguir, considerado necessário para a gestão da permissionária no período de 

30 de setembro de 2024 a 29 de setembro de 2025. 

Para a determinação do valor de pleito de Parcela B foram considerados: 

- a receita anual verificada no período de referência de Setembro/2023 a Agosto/2024, 

com base nos arquivos do Sistema de Acompanhamento de Informações de Mercado 

para Regulação Econômica – SAMP encaminhados para a ANEEL, sendo que o do mês 

de Julho/2024 foi replicado para o mês de Agosto/2024. No cálculo foram excluídos os 

valores de PIS/PASEP, COFINS, ICMS e os componentes financeiros exógenos ao 

processo tarifário; 

- valor de Compra de Energia e de Uso do Sistema de Transmissão e de Distribuição, com 

base nos descontos concedidos calculados conforme Submódulos 8.2 – “Reajuste 

Tarifário Anual” - versão 2.1 e 8.5 – “Subvenção Para Cooperativas Com Reduzida 

Densidade de Carga” – versão 1.1, ambos do Proret; e tarifas de referência constantes 

da Tabela 10 da Resolução Homologatória nº3.374, de 20 de agosto de 2024, que 

homologou os resultados do reajuste tarifário anual de 2024 da CELESC Distribuição; 

- encargos setoriais calculados tendo como referência os custos unitários da CDE Uso e 

CDE GD estabelecidos na Nota Técnica nº 140/2023-STR-SGM-SFF/ANEEL de 08 de 

novembro de 2023, as quotas de custeio e as de energia elétrica referentes ao PROINFA 

estabelecidas na Resolução Normativa nº 1.080 de 5 de dezembro de 2023 e Despacho 

STR/ANEEL nº 026 de 4 de janeiro de 2024, e procedimentos de cálculos estabelecidos 

nos seguintes submódulos do Proret: 5.2 – “Conta de Desenvolvimento Energético – 

CDE” – versão 1.3, 5.3 – “Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia – 

PROINFA” - versão 1.0 C, 5.4 – Encargo de Serviço de Sistema – ESS e Encargo de 

Energia de Reserva – EER” – versão 1.0 C, 5.5 – “Taxa de Fiscalização dos Serviços de 

Energia Elétrica – TFSEE”, versão 1.1 C, e 8.2 – “Reajuste Tarifário Anual” – versão 2.1; 

- parâmetros para cálculo do ERD – Encargo de Responsabilidade da Distribuidora, 

conforme Resolução Normativa 1000, de 7 de dezembro de 2021, e Submódulo 8.4 – 

“Reajuste e Revisão Tarifária Periódica” - versão 1.1, do Proret; 



 
- investimentos realizados e os planejados para os próximos anos, constantes do PDD -

Plano de Desenvolvimento da Distribuição de 2024 encaminhado para a ANEEL; 

- valores relacionados com os itens de Parcela B contabilizados no exercício de 2023, 

constantes dos arquivos BMP – Balancete Mensal Padronizado encaminhados para a 

ANEEL. 

Item Descrição Valor 2024 (R$) 

1 Operação / Manutenção / Administração 25.332.859,99 

2 Investimentos / Reservas / Outras 

Receitas 
20.437.260,39 

3 Parcela B Pleiteada 45.770.120,38 

 

Observações: 

– O valor de Operação / Manutenção / Administração foi definido com base no realizado 

no período de Janeiro a Dezembro de 2023, e no valor estabelecido no reajuste tarifário 

anual de 2023. 

– A reposição dos ativos depreciados foi calculada com base no Submódulo 8.1 – “Revisão 

Tarifária Periódica” – versão 2.2, do Proret, e os investimentos em melhorias e expansão 

foi considerado um valor compatível com o planejado no PDD para o período. 

5 – Componentes Financeiros 

O total de componentes financeiros é de -R$19.518.111,25 (Dezenove milhões, 

quinhentos e dezoito mil, cento e onze reais, e vinte e cinco centavos). 

A seguir o detalhamento de parte dos itens a serem considerados como componentes 

financeiros. 

Item Descrição 
Valor Atualizado 

(R$) 

1 Repasse de PIS/COFINS Suprimento 1.044.014,44 

2 Neutralidade TFSEE -14.910,58 

3 Neutralidade CDE -1.000.852,64 

4 Neutralidade Proinfa -144.703,25 

5 Neutralidade ESS/EER 18.179,68 



 

6 Neutralidade CDE GD 50.913,97 

7 Neutralidade CDE Conta Escassez Hídrica 46.455,23 

8 Compensação DIC/FIC -852,60 

9 Subvenção CDE Devido a Baixa Densidade de Cargas -21.711.782,93 

10 Ajuste CUST 600.733,73 

11 CCEE Risco Hidrológico 1.883.169,98 

12 Reversão de Risco Hidrológico -288.076,29 

13 Total de Componentes Financeiros -19.518.111,25 

 

O Componente Financeiro negativo referente a Subvenção CDE Devido à Baixa 

Densidade de Cargas da cooperativa foi calculado conforme Submódulo 8.5 – “Subvenção 

Para Cooperativas Com Reduzida Densidade de Carga” – versão 1.1 C, do Proret, no 

processo de revisão tarifária periódica de 2021, da concessionária supridora Celesc, tendo 

sido obtido na revisão da supridora o valor de R$18.151.717,22, sendo referência para as 

atualizações anuais de 2022 a 2025 pela variação do IPCA. 

5.1 – Repasse de Custos com PIS/COFINS no Suprimento 

Conforme Submódulo 8.2 – “Reajuste Tarifário Anual” - versão 2.1, do Proret, o valor 

financeiro de compensação dos custos com PIS/COFINS refere-se às despesas de 

PIS/COFINS incidentes nas faturas de despesas com Compra de Energia e Uso dos 

Sistemas de Transmissão e/ou Distribuição, não contempladas na cobertura tarifária 

econômica, que são repassadas às tarifas finais como componente financeiro. 

As despesas de PIS/COFINS foram apuradas com base nas faturas do período de 

Setembro/2023 a Agosto/2024, e corrigidas mensalmente pela variação do IPCA. 

 

PIS/Cofins Supridora Celesc 



 

 

 

PIS/Cofins Transmissão Rede Básica (AVD ONS) 



 

 

 

5.2 – Retenção de Bandeiras Tarifárias 

Corresponde aos valores que não foram transferidos para a CCRBT da CCEE, e que 

devem ser considerados neste reajuste como Componentes Financeiros. 

Na revisão tarifária periódica de 2024 da CERSUL não existem valores a serem 

considerados. 

 

5.3 – Repasse das Compensações por Descontinuidade 

Conforme Submódulo 8.2 – “Reajuste Tarifário Anual” - versão 2.1, do Proret, este 

repasse refere-se às compensações recebidas da supridora CELESC por 

descumprimento de metas de continuidade no suprimento no período de referência. 

No período de Setembro/2023 a Agosto/2024 foram recebidas compensações da 



 
supridora Celesc apresentadas na tabela a seguir, conforme metodologia 

estabelecida no Módulo 8 dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no 

Sistema Elétrico Nacional – PRODIST. 

 

 

5.4 – Neutralidade dos Encargos Setoriais 

Conforme Submódulo 8.2 – “Reajuste Tarifário Anual” - versão 2.1, do Proret, o financeiro 

de Neutralidade dos Encargos Setoriais refere-se ao cálculo das diferenças mensais 

apuradas entre os valores de cada item dos encargos setoriais faturados no período de 

referência de Setembro/2023 a Agosto/2024, sendo que os dados de Julho/2024 foram 

replicados para Agosto/2024, e os respectivos valores de cobertura tarifária contemplados 

no processo tarifário anterior. 



 
A seguir são apresentados os valores de neutralidade de TFSEE, CDE, PROINFA, e 

atualização monetária deles. 

 

5.4.1 – Neutralidade da TFSEE 

 

 

5.4.2 – Neutralidade da CDE Uso 



 

 

5.4.3 – Neutralidade do Proinfa 

 

 



 
5.4.4 – Neutralidade do EES/EER 

 

6 – Estrutura Tarifária 

Conforme Submódulo 8.3 – “Estrutura Tarifária” - versão 2.2, do Proret, a seguir a planilha 

“Custos” com os valores previstos para os cálculos das tarifas econômicas e de aplicação 

da CERSUL para o período de 30 de setembro de 2024 a 29 de setembro de 2025. 



 

 


